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Portrrh de retificaçIo oô lll2019
Referente . Portârir r" 09/2019, de l,í de jutrho de 2019.

O PresideDtc do Fundo de Previdêtrciâ dos S€Ívidorcs Muoicipais do
Doutor SeveÍiâDo, Estado do fuo Graade do Norte, oo üso de suas

atribuiçôes, e em conformidade com o que determina o art. 49, inciso
VI, da Lei Orgânica do Municipio, a Lei Municipal a" 247D006 que

criou o FUNPREY a L€i 96/1997 qüe i$tihriu o Íegime juridico dos
servidores mrmicipais e a Constituiçâo Foderal, e tendo em vista a
vasta docum€trtação coDstatrte do proccsso a&nhisEativo e,

Colllderrtrdo o pÍotocolo sdministrativo junto a estâ cntidÂde
prevideociáú, rcqueÍendo Aposentadoria por ldade c por Tempo de
Contribúçâo p€la Servidora Fiblica Municipal. Maia Ivoneide l,obo
da Cunho Jorye, admitida no Serviço Público em 0l de março de
1986, inscrita Dâ úatricula n" 34?, com çâÍga hoÍária de ,10 (Qu8rs â)
horas semanais;

Co$ldcrrndo que a ÍequcÍcntc pÍccÍrchera os rcquisitos lcgais para
obteoçâo do beneffcio pleiteado e ainda, consid€rando que a emissão
do Parecer da Assessoria Juridiça do FUNPREV fora pclo
defcrimento do pleito;

Corceder Âpo.e rdori. por fdrd. c TeDpo dc CortÍibEhlo, com
proventos integrais a MrÍL lvoocldc lrbo dr C[!tr Jor8c, no
cargo de AGENTE COMLNITÁR|O DE SAÚDE - ACS. matricula
34?, rabalhando,t0 (quarcota) horas semanais, Àos termos do art. 36
da Lei n". 247120[,6 que instihliu o FUNPR-EY acrescido do An. 3",
incisos I a Itr, § rioico da EmeÍtda CoDstitucional 4705. Acrescido
ainda das vantagens de 30oZ (trinta por cento) de Âdicional por Tempo
de S€Íviços tros termos do Arl ?5 da Lei Municipal o" 96/97, de 28 de
novsmbro de 1997, em decon"encia do tempo de cootribuigão dc 33
(triDta e tsês) atros e 0l (um) mês e 06 (seis) dias.

Os ef€itos da presente portaÍia retroagem a data de sua publicação
iíicial, indicada acima ao lado de sua nurnet"açâo, revogando-se todas
as publicaçóes em cotrdrio.

Doutor Severiaío/RN, 02 de s€tembro dc 2019
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Re30lve :

Pübllquese, dê.e clêrclr,

lNÍÔNIO N.AHEL DE SOI]ZÁ
PresideDtc do FITMREV
PoÍtâria 106/2018
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CONCEDER Apoícrtrdori. por ldrd. c Tcntpo dc Cootriboito.
com provcntos intÊgrais a MrÍia l,oào dr Cu[ht Cooçllvcs. no
cargo dc AUXILIAR DE ENFERMACEM, maúicul8 021,
tÍabslhando 40 (quaEnl.a) trcr&s sÉmânais nos teÍmos do út 35 da
bi n". 247DüOb qtE insituiu o I'IINPREV, aqsscido do An. ó' da
llmenda Consitucional 4ll03. AcrEscido ainda dÂs vantagens d€ 3ryo
(úinta poÍ cento) de Adicioíal por'I€mpo dc Serviços nos tçÍÍnos do
Âr1. 75 da l,ci Municipal n'%,/97, de 28 de novçmbro dc 1997, em
decorrênci8 do tempo de conribuiçào de 30 (TrinÉâ) anos e 17
(l)czesete) dias
Os efeitm da presente ponaria ÍetÍ@gem a data de sua publicado
inicial. indiçada acima ao lado & sua nurEÉdo. rcrogando-se todas
as publicações em contúrio-

Doutor Severianc/RN. 02 de setembro dc 2019

Publiquc-st dêsc ciêncir.

ANTÔNIO RÁFAEL DE SOUZÁ
Presidente do IUNPRfV
Ponaria 106/2018

Publicrdo por:
Michcl Régis de Souza Mclo

Código ldcntiÍic.dor:Dl Cl I E2ó

SECRf,TARIA DE ADMIMSTRAÇÃO
PORTARIA DE RETIFICAÇÃO NO I I/2OI9 . FUNPR.EV

Poírri. dc ÍctiÍicrçio ío I l/2019
Rcfercr e. Portarie n" (»/2019. dc l4 dG junho dG 2019.

O Presidenle do Fundo de PÍevidência dos Servidores Municipais de
Doulor S€veriano, Esado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuiçôes. e em confoÍmidade com o qus dctermina o aÍt 49, inciso
VI. da t-ei Orgânica <to Mmicipio, a lJi Municipal n'24712006 quc
criou o FUNPREV, a tri lxr'1997 que iÍLsrituiu o rcgirrjuridic0 dos
scrvidores municipais e a Coosituição Fcdsral, e tendo em visla a
vasta docurne aÉo mnstarÊe do procçsso adminis't'ativo e.
Coo.idcntrdo o prúocolo adminisirativo junto a esía entidad€
previdenciária requeÍerdo AposênradoÍia por ldâde e por Tempo de
Contribüiçâo pela Servidora hrblica Municipal Maria lwneide lobo
da (mha Jorge. admitida no Scrviço Publico em 0l de nurso de
198ó, inscrita na matrícula n" 347. om carga hor&ia de 40 (Quarenta)
hotas scmanais:

Coosidcrrodo que a ÍEqucÍcnte prcench€ra os requishos legais para
obtcnçâo do beneficio pleitgado c aindÀ consideimdo que a emissào
do Pareccr da Assessoria Juridica do FUNPREV fora pelo
deferirrnro do pleito:

Rcsolve:

Corccdcr Apoôcnt doÍir por ld.dc c TcEpo dc CoítÍibgiao.
com pmventos integrais s M.li,ld Ldo - Ctà Joífc. no
caÍgo de AGENTE COMTNITÂRIO DE SAUDE - ACS. marlLlla
147. trabalhando,lO (qüâreíÍâ) húas sêmânâis. í06 termos do aí. 36
da lf-i n". 24712ú6 que instituiu o FUNPRtsV, aqsscido do Aí. 3".
incisos I a lll. § único da Enrenda Congitucioflal 47105. AcÍescido
ainda das vantagcns de 3flo (trinta por ccnto) de Adicional por
'l emg, d€ Serviços nos teÍÍÍros do Aí. 75 da l,ei Municipal n'96r'97.
de 28 de novembro de 1997, em d€corÍCncia do Iempo de coÍltribuiçâo
dc l3 (trinta c tÍês) anos e 0l (um) .ÍÉs c 0ó (seis) dias.

Os cfeitos da píesente poÍtaÍia retÍoagem a data de sua publicaçâo
inicial. indicada acima ao lado de su8 nuÍncraçâo, Íevog&do-s€ todas
as puHicações eÍn contrário.

l)outor SeleÍiano/RN. 02 de setemko de 20l9

Pübliqüc-sê. d&se ciência.

ÁNTôN,O RAFAEL DE SOAZA
PÍesidente do FUNPREv
P(rlaria l(b2018

Publi..do pori
Michel Régis de Souza Mclo

Códi8o ldêotificrdon2ó0B5U27

SECRETARTA DE ADMINISTRÂÇÃO
P0RTARIA DE RETIFTCÀÇÃO N. lz20t9 - FUTiPREV

Poírrir dc retificsçlo no 122019
Refercntc, PoÍtrÍir D' 101201& de l5 dc outubro dc 20lt

O PrcsideÍ € do Fundo de Ervidência dos Sewiôres Municipais de
Doutor Scvcriano, Esado do Rio Crande do Noate. m uy) d. sua§
atribuições, e eír coofo.rnidadê co.n o que dêtermilla o aÍt. 49. inciso
V[ da ki Orgânica do Mrnicípio. a tei Municipal n" 2472006 que
cÍiou o FI.TNPRIV. a têi 9í1997 que iÍstituiu o Íegime juridico dos
scrvidorcs m@icipais e a ConíÍui@ Federal. e tendo cm vista a
vasta dcuÍrlenta@ constanrc dô pÍocesso âdministralivo e,

CorEid.nndo o p.otocolo administrativo júnto a esa autaÍquia
prcvid€nciári4 reqEÍendo Aposentadoria por Invalidez da Servidora
Publica Municipal, Aaônio Egildo de Queire S,7vd, admitida no
Serviço Públioo em 25 de Feversiro de 1992, iíscdta na Ínalriqrla n'
017, com carga horária de 40 (Quarcnla) horas semamis:

Comidctrndo que a ÍE{ueÍsnte písenc{Era os rsquisitos le8âis p6Ía
obleÍrção do beneÍIcio plciteado, cm atenção e laudo ÍÉdiqJ
constalto nos aldos e ainda cansidenndo qr a emissão do Parcsr da
Assessoda Juridica do FTNPREV fora plo ttefeÍiÍneÍÍo do pleilo:

Resolve:

CONCEDER Apccnt doria por lnvrlidcz, com proventos inkgrais
a Antôrir Egildr d. Quciroz Silvr. no câÍgo de AtjXIt,lAR DI':
ENFERMÁGEM, matrícllla 017. úabalhando 40 (quarenta) horas
semamis, nos terÍps d6 aÍ§. 13 e 14 da tri n'. 2471200ó qrc
in§ituiu o FUNPREV, acÍsscido do AÍ- 40, § l', I da Coníiluiçào
['ed€Íal. Acrescido ainda das vantagens de 25olo (vinte c cinco por
cento) de Âdicioflal por Tempo de Sewiçc ms teÍÍnos do Aí. 75 da
I*i Municipal rf 9(r'97. de 28 de novcmbro de l9r. cm dscontnsia
do tempo de contÍibuiÇào e s€rviço.

Os efeiros da píes€me poflaÍia rst ugçm a data de sua pbliqão
inicial, indicada acima ao lado dc sua numeraçào, Íevogando-se todas
as publicações em cont.ário.

Doutor SeveriandRN. 02 dc setcmbro dc 20 I 9

PuHiqüês.. dêsc ciêocir.

ANTôNIO RÁFAEL DE SOUZÁ
Presidente do r'UNPRF:V
Ponaria Iü52018

Poblicrdo por:
Miç:hel Régis de Souza Melo

C&igo ldcntiÍicrdorlBó31 FD39

SECRETARIA DE ADMIMSTRÁÇÃO
PTORTARIA DE RETIFICAÇÃO NO OTJ/2OIg - FUNPREV

Portrrü d. RltilicrÉo no 013/2019
Rlfcrclltc r FORTARIA n'06], Doutor S.verirDo, 26 dG fcvcÍliro
dc 201&

O Presidente do FurdD de PÍcvidência &)§ Servidores Municipais rle
Doutor S€veriano. ESado do Rio Grande do Norte no uso de slas
alribuições. e om oonfümidade coÍn o que doteÍmioa o an. 49. inciso
VI. da tei Orgânica ô Muriclfiq a t-ei Municipal n'24712006 quc
cÍiou o FUNPREV. a lri 9d1997 que instituiu o ÍegiÍrE juÍídio dos
servidorcs municipais e a Con$iruiÉo Federal, e tendo em visla a
vasta documenta{ão mnstante ô pÍocesso adminiírativo no

001.t0t.0(N-3.

Resolve:
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